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Ofício n° 019/2023GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Abner Rodrigues de Moraes Rosa

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacareí, 31  de janeiro de 2023.

CÂMMA MUNLclrAL BE llcüEí

lROTOCOLOG£RAL N!     4C)8

"^DaoQf2]W92:2±

FUNcloNÁR}O

Encaminho   anexo,   Projeto   de   Lei   n°   01/2023,   para   apreciação   dos

Senhores Vereadores.

Projeto   de   Lei   n°   01/2023     Altera   a   estrutura   administrativa   da

Controladoria Unificada do Município e dá outras providências.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 2° andar Centro JacareíSP

Telefone: (12) 39559111 Fax: (12) 39611092 gabinete©acarei.sp.gov.br
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PROJETO DE  LEI  N° 01,  DE 31  DE JANEIRO DE 2023.

Altera  a  estrutura  administrativa  da  Controladoria  Unificada

do Municípío e dá outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE JACAREÍ,  no  uso de suas atribuições,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.    1°   Ficam   acrescidas    na   estrutura   organizacional   da   Controladoria

Unificada do  Município COUM,  disposta  na  Lei  n° 6.511,  de  19 de dezembro  de 2022,  a

Coordenadoria   de   Controle   Correcional,   a   Coordenadoria   de   Controle   de   Processos

Administrativos,  a Coordenadoria de Controle Orçamentário e Financeiro, a Coordenadoria

de Controle Patrimonial e a Coordenadoria de Governança.

Art. 2° A Coordenadoria de Controle Correcional compete:

1    proceder  à  verificação  inicial  dos  elementos  necessários  à  instrução  de

procedimentos pela Corregedoria Geral do Mrunicípio;

11      instruir   os   expedientes   afetos   à   Corregedoria   Geral   do   Município,

podendo   realizar   pesquisas   em   sistemas   internos   e   externos   ao   órgão,    requisitar

informações aos órgãos envolvidos e realizar di[igências para a instrução de procedimento

correcional;

111  verificar o cumprimento das obrigações prescritas pelos regimes jurídicos

de agentes públicos, pela Constituição Federal e outras legislações de conduta funcional;

IV   desenvolver atividades  preventivas  de  inspeção  e  de  correição,  com  o

apoio   da   Coordenadoria   de   Governança,   visando   ao   forialecimento   da   cultura   de

integridade  e  "compliance"  e  ao  combate  de  irregularidades  administrativas  ou  práticas

lesivas ao patrimônio público;

V    realizar  o  planejamento  integrado  com  as  outras  Coordenadorias  da

Controladoria  Unificada do Município;
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pelo Prefeito.

Vl    desenvo]ver  outras  atjvidades  afetas  que  lhe  venham  a  ser  atribuídas

Art. 3° À Coordenadoria de Controle de Processos Administrativos compete:

I auxiliar na verificação dos procedimentos referentes a compras,  contratos,

convênios  e  licitações,  e  outros  procedimentos  administrativos  realizados  pelos  órgãos  e

entidades   da   Administração   Dire!a   e   lndireta,   visando   a   padronização   e   respeito   à

legalidade;

11  acompanhar  a  formalização  e  execução  dos  contratos  de  prestação  de

serviços  terceirizados,   contratos  de  gestão   dos   convênios  e  demais   instrumentos  de

parcerias;

111      definir   metodologia   e   propor   normas   de   processo   e   procedimento

administrativos  a fim  de  buscar eficiência  na gestão  pública,  zelando  pelo  alinhamento  da

gestão  de  riscos  aos  padrões  de  conduta  e  integridade,  assim  como  ao  planejamento

estratégico da organização;

IV      propor   medidas   e   recomendações   com   o   escopo   de   padronizar

procedimentos    e    de    sanear    irregularidades    técnicas    e    administratjvas    e,    quando

necessário,  propor apuração de responsabilidade dos envolvidos;

V manter controle estatístico das recomendações formuladas no âmbito dos

procedimentos e expedientes;

Vl    realizar  o  planejamento  integrado  com  as  outras  Coordenadorias  da

Controladoria Unificada do Município;

Vll  desenvolver  outras  atividades  afetas  que  lhe  venham  a  ser  atribuídas

Art. 4° A Coordenadoria de Controle Orçamentário e Financeiro compete:

Praça dos Trê5 Poderes, 73 29 andar Centro Jacareí SP
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1 auxiliar a fiscalização e avaliação de operações orçamentárias, financeiras

e contábeis dos Órgãos e entidades da Administração Direta e lndireta;

11  coordenar e verificar o cumprimento dos prazos  referentes às prestações

de contas, e à elaboração do Plano Plurianual PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e

da Lei Orçamentária Anual, em compatibilidade com  os dispositjvos e  normas previstos na

Constituição, Lei de Responsabilidade Fiscal e demais legislações periinentes;

111    avaliar  o  cumprimento  das  metas  estabelecidas  no  Plano  Plurianual  

PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a correta execução da Lei Orçamentária Anual;

lv     ava[iar  e   monitorar  a   execução   dos   programas,   projetos   e   ações

governamentais,  a  fim  de  assegurar  a  economicidade,  eficiência  e  efetividade  na  gestão

dos recursos públicos;

V    fixar  metas  e  indicadores  visando  à  avaliação  e  ao  monitoramento  de

resultados nas áreas de atuação da Controladoria Unificada do Município;

Vl    realizar  o  planejamento  integrado  com  as  outras  Coordenadorjas  da

Controladoria  Unificada do Município;

Vll  desenvolver  outras  atividades  afetas  que  lhe  venham  a  ser atribuídas

Art. 5° A Coordenadoria de Controle Patrimonial compete:

1 acompanhar a evolução patrimonial da Administração Direta e lndireta;

pelo Prefeito.

11     desenvolver  relatórios   de   acompanhamento,   relativos   à   identificação,

existência,  quantidade,  Iocalização,  condições  de  uso  e  histórico  dos  bens  patrimoniais,

desde sua inclusão no patrimônio até a sua baixa;

Praça dos Três Poderes, 73 29 andar Centro Jacareí SP
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111 analisar e acompanhar periodicamente, junto aos setores responsáveis, a

depreciação e amortização dos bens patrimoniais;

lv   acompanhar os  processos  de  alienação,  de  locação  e  de  incorporação

de bens ao patrimônio público;

V    verificar  a  eficiência  na  destinação  dos  bens  patrimoniados  quanto  ao

atingimento de sua finalidade e destinação;

Vl      acompanhar   os   inventárjos   de   patrimônio   rea[izados   no   âmbito   da

Administração Direta e lndireta;

VII    realizar  o  planejamento  integrado  com  as  outras  Coordenadorias  da

Controladoria  Unificada do Município;

Vlll  desenvolver outras  atividades  afetas  que  lhe  venham  a  ser atribuídas

Ari. 6° À Coordenadoria de Governança compete:

pelo Prefeito.

1    auxiliar  no  controle  e  verificação  da  prestação  de  informações  e  demais

documentos requisitados pelos Tribunais de Contas e outros órgãos de controle externo;

11 auxiliar no monitoramento de contratos, obras e serviços que estão sendo

acompanhados pelos Tribunais de Contas e outros órgãos de controle externo;

111      auxiliar   no   desenvolvimento   e   elaboração   de   cartilhas,   palestras   e

orientações  internas,  visando a melhoria da transparência  públjca,  em  consonância com  a

Lei Geral de Proteção de Dados;

IV  orientar e  apoiar a  implementação de  melhorias  no  processo  de gestão

de  riscos  e  controle  interno  nos  Órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Direta  e

lndireta;
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V fomentar o controle interno preventivo e concomitante realizado no âmbito

dos Órgãos e entidades da Administração  Pública  Direta e  lndireta,  a fim de evitar desvios

de conduta e irregularidades administrativas;

Vl    realizar  o  planejamento  integrado  com  as  outras  Coordenadorias  da

Contro[adoria  Unificada do Município;

Vll  desenvolver  outras  atividades  afetas  que  lhe  venham  a  ser atribuídas

pe]o Prefejto.

Art.   7°   As   Coordenadorias   serão   representadas   por   um   Coordenador,

designado  pelo  Prefeito e cuja função de confiança será exercida  por um  servidor efetivo,

nos termos do inciso V do art. 37, da Constituição Federa].

§  1° Será devida a gratificação  pelo exercício de função de  Coordenador de

Coordenadoria,   com   referência   FGOA,   sendo  50%   (cinquenta  por  cento)  do  valor  da

remuneração mensal da referência Ccll.

§  2° Além  das  atribuições  específicas  decorrentes  de  cada  Coordenadoria,

definidas  nesta  Lei,  compete aos Coordenadores as atribuições dispostas  no Anexo  Único

desta Lei.

§  3° A gratificação  prevista  neste  ariigo  será  de  natureza transitória,  sendo

devida somente enquanto  perdurar a motivação  para  a sua fixação,  não se  incorporará à

remuneração  mensal dos servidores  que  a  perceberem  e  nem  sobre ela  incidirá  qualquer

outra vantagem pecuniária.

Ari.  8°  São  requisitos  mínimos  para  designação  da  função  de  Coordenador

de Coordenadoria:

1  ser servjdor efetivo;

11 possuir conhecimento sobre a área de atuação;

Praça dos Três Poderes, 73 29 andar Centro Jacareí SP
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111 possuir formação em  nível superior.
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Ari.  9°  Fica  criada  na  Controladoria  Unificada  do  Município 2  (duas)  funções

gratificadas FG1, que terão atribuições dispostas no Anexo Único desta Lei.

Art.    10.    Fica    instituída    gratificação    mensal    para    os    servidores    que

desempenham funções junto aos Comitês da COUM.

§   1°   0   valor  da   gratificação   instituída   será   o   equivalente   à   gratificação

atribuída à FG1,  nos termos da Lei n.° 5.498, de 07 de julho de 2010 e suas alterações.

§ 2°  É vedado o acúmulo de gratificações ao  mesmo servidor que compuser

concomitantemente os Comitês da COUM.

§ 3° Não poderão ser cumulados o pagamento da gratificação instituída nesta

Lei com o pagamento da função gratificada.

§  4°  A gratificação  instituída   nesta   Lei  tem  caráter  compensatório  e   não

integra a remuneração dos servidores para qualquer fim,  não incidindo sobre ela quaisquer

descontos ou abatimentos.

Art.  11.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 31  de janeiro de 2023.

lzAIAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito do  Mru`nicípio de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 29 andar Centro Jacareí SP
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ANEXO  ÚNICO

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

F®!ha

EEEEE
Câmara Mu.riicipal

cle Jacarei

Referência Quantidade Gratificação

FGOA 05 50% da referência CCII

FG1 02 R$  1.024,63

Coordenador  da  COUM  (FGOA)    Atribuições:  supervisionar  os  trabalhos  pertinentes  a

área de atuação de sua Coordenadoria, buscando o contínuo aperfeiçoamento da gestão e

da execução;  distribuir e controlar os serviços,  preparar e apresentar ao superior imediato

o  programa  de  trabalho  e  o  relatório  de  atividades  da  Coordenadoria  que  supervisiona;

elaborar  estudos  e  pareceres  em  requerimentos  e  despachos  sobre  assuntos  de  sua

competência.  Designar os  locais de trabalho,  controlar o  cumprimento  do  horário e  dispor

sobre  a  movimentação  interna  e  externa  do  pessoal  da  sua  Coordenadoria;  coordenar a

administração  de  pessoal  contemplando ,todas  as  suas  esferas;  avaliar  periodicamente  o

desempenho  em  serviço  do  pessoal  sob  sua  responsabilidade,  em  colaboração  com  as

Comissões de Ava]iação de  Desempenho  de  Servidor em  Estágio  Probatório,  Comissões

Processantes e Órgãos competentes.  Providenciar e controlar os materiais  necessários às

atividades da Coordenadoria. Arquivar e controlar os processos e documentos,  informando

e  fazendo  informar  aos  interessados  sobre  seu  andamento.  Executar  outras  atividades

correlatas  de  coordenação  que  lhe  venham  a  ser  atribuídas  pelos  seus  superiores  no

ãmbito da Controladoria  Unificada do  Município.

Supervisor de apoio administrativo e atendimento (FG1) Atribuições: prover informações e

serviços  qualificados  no  atendimento  aos  servidores  municipais  e  a  terceiros,  conferir,

receber e  protocolar documentos  internos  e  externos,  elaborar documentos  pertinentes  à

competência  da   Controladoria   Unificada  do   Município  e  desenvolver  outras   atividades

afetas que lhe venham a ser atribuídas pela sua chefia.

Praça dos Três Poderes, 73 29 andar Centro Jacareí SP
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Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa,  o

incluso  Projeto  de  Lei  que  altera  a  estrutura  administrativa  da  Controladoria  Unificada  do

Município COUM,  criando  a Coordenadoria de  Controle  Correcional,  a Coordenadoria  de

Controle   de   Processos  Administrativos,   a   Coordenadoria  de   Contro]e   Orçamentário  e

Financeiro, a Coordenadoria de Controle Patrimonial e a Coordenadoria de Governança.

lnicialmente,  cumpre informar que a criação da COUM foi aprovada  por esta

Casa  na  Lei  n° 6.511,  de  19  de  dezembro de  2022.  Na  referida  Lei,  foram  constituídas  a

Controladoria   Geral  do   Município,   a   Corregedoria  Geral  do   Município  e  a   Unidade  de

Gestão Unidade de Controladoria, Gestão e Orçamento, sendo cada uma delas geridas por

servidores efetivos, com mandato de 3 (três) anos.

Os   servidores   foram   designados,   conforme   Portaria   n°   1957   de   26   de

dezembro  de  2022,   e  respeitando  a  autonomia  (Art.15,11,   Lei   n°  6.511/2022)  que  foi

conferida a eles, esses elaboraram um documento (Justificativa anexa) apresentando suas

necessidades de estrutura de apoio e de equipe de gestão para que o desenvolvimento do

plano de trabalho da COUM possa ocorrer nos próximos anos.

Diante    da    solicitação    apresentada,     faz     necessária    a    criação    das

Coordenadoria   de   Controle   Correcional,   a   Coordenadoria   de   Controle   de   Processos

Administrativos, a Coordenadoria de Controle Orçamentário e Financeiro,  a Coordenadoria

de Controle Patrimonial e a Coordenadoria de Governança.

A    Coordenadoria    de    Controle    Correcional    auxjliará    na    instrução    dos

procedimentos,   realização  de  diligências,   e  em   atividades   preventivas  de   inspeção   e

correição,   com   a   finalidade   de   combater   possíveis   irregularidades   administrativas   ou

práticas lesivas ao patrimônio público.

A  Coordenadoria  de   Controle  de   Processos  Adminjstrativos,   auxi[iará   na

verificação  dos  procedimentos  referentes  a  compras,  contratos,  convênios  e  licitações,

bem como de outros procedimentos administrativos realizados pelos Órgãos e entidades da

Administração Direta e lndireta.
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A   Coordenadoria   de   Controle   Orçamentário   e   Financeiro,    auxiliará   na

fiscalização e avaliação de operações orçamentárias, financeiras e contábeis dos órgãos e

entidades da Administração Direta e lndireta.

A  Coordenadoria  de  Controle  Patrimonial,  auxiliará  no  desenvolvimento  de

relatórios     de     acompanhamento     relativos     à     identificação,     existência,     quantidade,

Iocalização,  condições  de  uso  e  histórico  dos  bens  patrimoniais,  desde  sua  inclusão  no

patrimônio até a sua baixa, bem como na análise da evolução patrimonial do ente político e

das entidades administrativas.

A  Coordenadoria  de  Governança  terá  como  função  principal  prestar  auxílio

ao supervisor para desenvolvimento de ações e programas voltados para o aprimoramento

da  governança  pública,  bem  como,  auxiliará  no  acompanhamento  realizado  pelos  órgãos

de  controle  externo,  buscando  desenvolver  alternativas j.unto  aos  órgãos  e  entidades  da

Administração  Direta  e  lndireta,  para  evitar apontamentos  e  possíveis  irregularidades  nos

processos internos.

Ressaltase  que  as  Coordenadorias  serão  geridas  por  servidores  efetivos

com Função Gratificada FGOA,  para exercer a função de Coordenador.

Cumpre informar ainda,  que o presente projeto cria também duas FGl  com a

responsabilidade de apoio administratjvo e atendimento aos servidores e a terceiros.

A  estrutura  administrativa  a  que  se  propõe  atende  a  função  da  gestão  de

planejamento estratégico, execução, monitoramento e avaliação das metas e resultados.

Destacase  que,   o  presente  Projeto  de   Lei  está  em   consonância  com   a

Agenda 2030, atingindo o seguinte Objetivo de Desenvolvimento Sustentável:

Praça do5 Três Poderes, 73 29 andar Centro Jacareí SP
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Consta   anexo   ao   presente   Projeto,   impacto   orçamentário   e   declaração   do

Secretário de Governo e Planejamento.

Por fim,  informase que Projeto de Lei possui sólido escopo legal, conforme dispõe

ari.  60,  incisos  1 e  lx do artigo 61  da  Lei n° 2.761  de 31  de março de  1990,  Lei Orgânica do

Município de Jacareí.

Justificado nestes termos,  a fim de que a proposta possa alcançar plenamente os

seus objetivos,  encaminhamos o  Projeto de  Lei  para apreciação e aprovação dessa  Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 31  de janeiro de 2023.

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 29 andar Centro Jacareí SP
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MUNICÍPIO DE JACAREÍ
coNTRonDORIA uNIFICADA Do lvluNICíplo couM

SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ

Assunto: Justificativa acerca da necessidade da criacão de funcões
aratificadas.

Criada   pela   lei   Municipal   6.511/2022,   vinculada   diretamente   ao

Prefeito, a Contro]adoria Unificada do Munjcípio,  conforme previsto no Art.1°, tem

como finalidade centralizar informações e verificar, de forma articulada e integrada,

a eficiência dos controles internos realizados pela Administração Pública Municipal

Direta e lndireta,  diante disso,  após analisarmos a presente lei,  naquilo que tange

as áreas de atuação de cada um dos três representantes (Supervisor de Unidade

da  Controladoria,  Gestão  e  Orçamento,  Controlador Geral  e  Corregedora  Geral)

vimos por meio deste apresentar nossa estrutura interna.

Diante  do  exposto,  tendo  como  diretriz,  não  somente  o  plano  de

trabalho  desenvolvido  pela  COUM,  como  também  o  artigo  70  da  Constituição

Federal,  o qual  prevê que  a  atuação dos  controles será feita  por setores,  sendo

eles;   Contábil,   Financeiro,   Orçamentário,   Operacional   e   Patrimonial,   dividimos

nossa    estrutura     interna    por    coordenadorias,     quais    sejam;     de    Controle

Orçamentário e Financeiro, de Controle de Governança, de Controle de Processos

Administrativos,  de  Contro[e  Patrimonial  e  De  Controle  Correcional,  que  ficarão

dispostas da seguinte forma.

A Unidade de Controladoria, Gestão e Orçamento será representada

pelo  Supervisor,  tendo  como apoio o Coordenador de Controle de Governança, o

qual terá como função precípua prestar auxílio ao supervisor para desenvolvimento

de ações e programas voltados para o aprimoramento da governança pública, bem

como,  auxiliará  no  acompanhamento  realizado  pelos órgãos  de controle externo,

buscando desenvolver alternativas junto aos órgãos e entidades da Administração

Direta   e   lndireta,   para   evitar   apontamentos   e   possíveis   irregularidades   nos
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processos internos.

A  Controladoria   Geral  será  representada  pelo  Controlador  Geral,

tendo    como    apoio    os    seguintes    membros;    o    Coordenador    de    Controle

Orçamentárjo   e   Financeiro,   o   qual   auxiliará   na   fiscalização   e   avaliação   de

operações  orçamentárias,  financeiras  e  contábeis  dos  órgãos  e  entidades  da

Administração   Direta   e   lndireta,   o   Coordenador   de   Controle   de   Processos

Administratjvos   que   auxiliará   na   verificação   dos   procedimentos   referentes   a

compras,  contratos,  convênios  e  licitações,  bem  como  de outros  procedimentos

administrativos  realizados  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Direta  e

lndireta     e     do     Coordenador    de     Controle     Patrimonial     que     auxiliará     no

desenvolvimento   de   relatórios   de   acompanhamento,   relativos   à   identificação,

existência,   quantidade,   localização,   condições   de   uso   e   histórico   dos   bens

patrjmoniais,  desde  sua  inclusão  no  patrimônio  até  a  sua  baixa,  bem  como  na

análise da evolução patrimonial do ente politico e das entidades adminjstrativas.

A  Corregedoria  Geral  será  representada  pela  Corregedora  Geral,

terá   como   apoio   a   Coordenadoria   de   Controle   Correcional   que   auxiliará   e

procederá   na   verificação   inicial   dos   elementos   necessários   à   instrução   dos

procedimentos,  verificando  o  cumprimento  dos  deveres funcionais  e violação  de

proibições   constantes   na   legislação   vigente   e,   ainda,   desenvolver  atividades

preventivas  de  inspeção  e  de  correição,  visando  o  fortalecimento  da  cultura  de

integridade  e  "comp[iance"  e  ao  combate  de  irregularidades  admjnistrativas  ou

práticas lesivas ao patrimônio público.

Nesse     sentido     a     divisão     dos     trabalhos,     conforme     acima

demonstrado, se justifica pela complexidade e volume de atribuições que as áreas

absorverão, uma vez que, tais atribujções também se estenderão as entidades que

compõe a da administração indireta.

Diante    o   exposto,    solicitamos   que   as   funções   de   confiança

desempenhadas  pelos  coordenadores,  sejam  ocupadas  por  servidores  efetivos,

que    recebam,    como    gratificação,    a    FGOA,    bem    como,    que    nos   sejam

disponibilizadas  duas funções gratificadas do tjpo  1  (FG1), que serão atribuídas a

servidores   efetivos,   responsáveis  por  desempenhar  atividades  administra{ivas,
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internas, da própria COUM.

Contamos   com   a   vossa   compreensão   e   autorização   para   q

possamos prosseguir no desenvolvimento do nosso plano de trabalho.

Desde já agradecemos.

Atenciosamente,

HENR,QUEABRAHAoâàsriEaEdNORfQeuf:rAmBa#i#à'

PEREIRA:4302292180   PEREIRA:43o2292i 802

2                                                         .Doa3qooos,: 2023.01.3016:24:47

HENRIQUE ABRAHÃO PEREIRA

Supervisor da Unidade de Controladoria, Orçamento e Gestão

THERCIO ALMIR       ,  #S:::T8Ã#;Rrmp?Md:gj#]LP°r

P I M E NTE L                             SILVA39o687798i 8

SILVA:39068779818

THÉRCIO ALMIR PIIVIENTEL

Controlador Geral do Município

AàllTJAY2E6N7tglR4E9LSI£Á:Ê:gii!;ííiiíiiüt#!ffi:g?!¥ju'á?i;:%¥#7p,:"#8:=,.m

            Foxk pDF Roador vor.8o: 12.O.1

ALINE VENTURELI DA SILVA

Corregedora Geral do Município
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Câmara Mu.riicipal

de Jacareí

DECLARAÇÃO

lnformamos  para fins  de  cumprimento  do disposto  no  inciso  11,  do ari.16

da Lei Complementar n°  101,  de 04 de maio de 2000,  Lei de Responsabilidade Fiscal,

que  a  estimativa  de  lmpacto  Orçamentário    Financeiro  referente  à  a]teração  da

estrutura   administrativa   da   Controladoria   Unificada   do   Município,   tem   adequação

orçamentária e será suplementada se necessário.

As despesas decorrentes com  a  execução da  presente  Lei  correrão  por

conta das dotações consignadas no orçamento vigente.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Praça dos Três Poderes, n° 73  Centro  Jacarei'/SP
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